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ANEXO VIII - RESOLUÇÃO SC 110/2013 
 

 
RESOLUÇÃO SC N.º 110, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
Dispõe sobre a aplicação das sanções administrativas previstas 
na Lei Federal 8.666, de 21.06.1993 e na Lei Estadual 6.544, 
de 22.11.1989, no âmbito dos contratos de gestão celebrados 
pela Secretaria da Cultura do Estado de São Paulo.  

 
O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 88 da Lei estadual 6.544, de 22.11.1989, dos artigos 3º 
e 6º do Decreto Estadual 31.138, de 09.01.1990, e no que concerne aos contratos de gestão 
celebrados com as Organizações Sociais de Cultura, RESOLVE:  
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º - A aplicação das sanções de advertência, multa, suspensão/impedimento de licitar e contratar 
com a Administração e declaração de inidoneidade, previstas nos artigos 81, 86 e 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e os artigos 79, 80 e 81 da Lei Estadual nº 6.544/89, às Organizações Sociais de Cultura, 
obedecerá às normas estabelecidas na presente Resolução.  
 
Art. 2º - As penalidades serão aplicadas com observância dos princípios da razoabilidade, 
proporcionalidade, bem como a natureza e a gravidade da infração e dos danos que dela provierem 
para o serviço público.  
 
Art. 3º - As condutas que podem ensejar a aplicação das sanções administrativas são as previstas:  
 
I - no art. 81 da Lei federal nº 8.666/93 e art. 79 da Lei estadual nº 6.544/89, consistente na recusa 
injustificada por parte da Organização Social, vencedora da convocação pública, em assinar o 
contrato dentro do prazo estabelecido pela Administração;  
 
II - no artigo 86 da Lei federal nº 8.666/93 e artigo 80 da Lei estadual nº 6.544/89, as quais consistem 
em: 
 
a) atraso injustificado na execução do contrato, das metas e demais indicadores de qualidade e 
produtividade previstas nos planos de trabalho, rotinas e demais obrigações contratuais ou legais; 
 
b) atraso injustificado na entrega dos relatórios gerenciais e de atividades destinados à Secretaria da 
Cultura e demais órgãos de controle;  
 
c) atraso injustificado no encaminhamento de documentos requisitados pela Secretaria;  
 
d) atraso injustificado na entrega de documentos comprobatórios da manutenção da qualificação 
como Organização Social, tais como, lista de conselheiros com mandato em vigor, atas de 
assembleias gerais e do conselho de administração assinadas e registradas, etc;  
III – no artigo 87 da Lei federal nº 8.666/93 e no artigo 81 da Lei federal nº 6.544/89, as quais 
consistem em:  
 
a) inexecução total ou parcial do contrato, das metas e demais indicadores de qualidade e 
produtividade previstas no plano de trabalhos, rotinas e demais obrigações contratuais ou legais;  
 
b) descumprimento do regulamento para a contratação de obras e serviços, compras e alienações e 
do manual de recursos humanos da própria Organização Social;  
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c) descumprimento dos limites e critérios previstos no contrato e seus anexos para a remuneração e 
vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados da Organização 
Social, no exercício de suas funções;  
 
d) deixar de encaminhar os documentos indicados no inciso II, alíneas “b”, “c” e “d”, desta Resolução;  
 
e) realizar no equipamento cultural atividade ou evento sem prévia autorização da Secretaria da 
Cultura, ainda que a atividade ou evento não utilize recursos públicos.  
 
§1º - Caberá à Unidade Gestora manifestar-se quanto ao ato irregular praticado pelo contratado, 
sugerindo, na representação endereçada à autoridade competente, o enquadramento legal da 
conduta que entender cabível e a sanção a ser aplicada.  
 
§2º - A aplicação da sanção deverá garantir a prévia e ampla defesa, observado, no que couber, o 
procedimento estabelecido nas instruções contidas na Resolução CC 52, de 19-7-2005, do Comitê de 
Qualidade da Gestão Pública, ou em outro ato regulamentar que a substituir, bem como o Decreto 
Estadual 48.999, de 29.09.2004, que fixa a competência das autoridades para a imposição de 
penalidades.  
 
§3º - O contratado será notificado formalmente para apresentação de defesa prévia, a qual deverá ser 
oferecida no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
 
§4º - Da decisão caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação.  
 
 

CAPÍTULO II 
DAS MULTAS 

 
Art. 4º - Pela recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, a Organização Social declarada vencedora da convocação pública poderá ser 
multada em até 30 % do valor do repasse previsto para o primeiro ano do contrato.  
 
Art. 5º - Pelo atraso injustificado na execução do contrato e demais obrigações previstas no art. 3º, II, 
alíneas “a” a “d” desta Resolução serão aplicadas ao contratado multa de até 1% sobre o valor do 
repasse anual do exercício em que ocorreu a falta.  
 
Art. 6º - Pela inexecução total ou parcial do contrato e demais obrigações previstas no art. 3º, III, 
alíneas “a” a “e” serão aplicadas ao contratado multa de até 2 % sobre o valor do repasse anual do 
exercício em que ocorreu a falta.  
 
Art. 7º - Os valores correspondentes às multas previstas neste capítulo poderão ser, a critério da 
Administração, descontados dos repasses devidos em decorrência da execução do contrato que deu 
origem à penalidade, sem prejuízo da execução integral das metas previstas.  
 
§1º - A multa tratada nesta Resolução não se confunde com a retenção da parcela variável, prevista 
no Contrato de Gestão.  
 
§2º - Inexistindo o desconto nos moldes previstos no caput deste artigo, o correspondente valor 
deverá ser recolhido ao Tesouro do Estado, por meio de GARE, no prazo de 10 (dez) dias contados 
da intimação.  
 
§3º - A aplicação da penalidade de multa independe de prévia aplicação de qualquer outra penalidade 
ou advertência.  
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Art. 8º - O não pagamento das multas no prazo e formas indicados implicará no registro do devedor 
no CADIN (Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais) e na 
inscrição do débito na Divida Ativa do Estado de São Paulo para cobrança judicial.  
 
Art. 9º - As penalidades previstas neste capítulo poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente 
com as demais penalidades previstas na Lei federal nº 8.666/93 e Lei estadual nº 6.544/89, 
observadas as prescrições legais pertinentes e as disposições estabelecidas no respectivo 
instrumento convocatório e no contrato.  
 
Art. 10 - As multas são autônomas entre si e aplicação de uma outra sanção não exclui a 
possibilidade de sua imposição.  
 
 

CAPÍTULO III  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 11 - Esgotada a instância administrativa, as multas deverão ser registradas no CAUFESP 
(Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo), ou comunicadas às autoridades 
competentes, para fins de registro no referido Cadastro. As demais penalidades serão registradas no 
sítio www.sançoes.sp.gov.br, sistema eletrônico de registro de sanções da Administração Estadual.  
 
Art. 12 - Cópia desta Resolução deverá integrar, como anexo, os atos de convocação pública e os 
contratos de gestão.  
 
Art. 13 - Às omissões desta Resolução aplicam-se as disposições legais e regulamentares 
pertinentes.  
 
Art. 14 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aplicação.  
 
 
 

MARCELO MATTOS ARAUJO 
Secretário de Estado da Cultura 
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